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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, ME

TROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE

ECONÔMICA; SACDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E FINANÇAS E ORÇA

—MENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N9619/96 
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A intenção do autor cinge-se a dar maior segurança para os usuã

rios dos serviços medicos em qúe hã utilização de serinas descartáveis

ou similares.

No momento em que organizações mundiais de saãde atentam para o

perigo de contãgio de doenças como a "AIDS" ou a hepatite "B", e neces-

sãrio o aperfeiçoamento das medidas que diminuam ou anulem as possibili-

dades de transmissão de enfermidades graves, pelo uso inadequado de mate

rial medico.

Assim, n6s, membros das Comissões de Merito, somos favorãveis à

iniciativa do Vereador, nos moldes do Substitutivo apresentado pela

douta Comissão de Constituição e Justiças fls.06.

Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor.

Sala das Comissões Reunidas, em




